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TERMO ADITIVO N° 03/2019

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N° 007/2018 CELEBRADO ENTRE A

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ E A

EMPRESA BLUMENAUENSE REFEIÇÕES
COLETIVAS LTDA

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público,
com sede à Rua XV de Novembro, n° 1299, nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob n°
75.095.679/0001-49, neste ato representada pelo Pró-Reitor de Administração, Prof. MARCO
ANTÔNIO RIBAS CAVALIERI, CPF n° 025.642.699-66, conforme delegação de competência
pela Portaria n° 2913, de 20/12/2016, do Magnífico Reitor, doravante denominada
CONTRATANTE, e por outro lado a empresa BLUMENAUENSE REFEIÇÕES COLETIVAS
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Antônio Gentil, 382, Colônia Faria,
CEP 83412-030, Colombo/PR, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n° 06.138.324/0001-77,
neste ato representada por CLAITON FERNANDO TODESCHINI, CPF n° 688.111.369-20,
RG n° 4.120.550-4 SESP/PR, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente
termo aditivo ao Contrato n° 07/2018, que tem por objeto a contratação de empresa para
prestação de serviços de produção e fornecimento de refeições (café da manhã, almoço e
jantar) para atuação nos Restaurantes Universitários da Universidade Federal do Paraná,
localizados em Curitiba (Central, Centro Politécnico, Jardim Botânico e Agrárias) decorrente
do Pregão Eletrônico n° 103/2017, que obedeceu ao disposto na Lei n° 10.520, de
17/07/2002, que converteu em lei a Medida Provisória n° 2.182-18, de 23/08/2001, no
Decretos n° 5.450, de 31/05/2005, no Decreto n° 3.555, de 08/08/2000, no Decreto n° 3.693,
de 20/12/2000, no Decreto n° 3.722, de 09/01/2001 e no Decreto n° 3.784, de 06/04/2001;
bem como, no que couber, às determinações constantes na Lei n° 8.666, de 21/06/1993, com
suas posteriores alterações, na Lei Federal n° 12.846 de 01/08/2013; na Instrução Normativa
n° 02 SLTI/MPOG, de 11/10/2010, na Instrução Normativa n° 02 SLTI/MPOG, de 16/09/2009
e demais normas que dispõem sobre a matéria, bem como as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente instrumento consiste na alteração do item IX da Cláusula

Quinta (Dos Deveres da Contratada) do Contrato 07/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA -DAALTERAÇÃO
Em virtude da alteração no processo de produção das refeições destinadas ao

Restaurante Universitário lotado no Campus Agrárias, as quais eram preparadas e
transportadas até o local pela CONTRATADA, e que, a partir da assinatura deste Termo,
passarão a ser preparadas nas dependências do Campus Agrárias da UFPR, em local cedido
para esse fim, faz-se necessária a supressão do item IX da Cláusula Quinta (Dos Deveres da
Contratada) do contrato, correspondentes ao Item 5.9 do Termo de Referência da Licitação.
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CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo será objeto de publicação no Diário Oficial da União,

Seção 3 - Universidade Federal do Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS DEMAISCLÁUSULAS
Permanecem vigentes e inalteradas as demais cláusulas do contrato principal,

não alcançadas pelo presente instrumento.

E, por estarem assim contratados e reciprocamente obrigados ao fiel e estrito
cumprimento das cláusulas indicadas, lavrou-se o presente instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor, tendo sido lido e assinado pelas partes contratantes.

Curitiba. 23 de abril de 2019.

iNAUENSE REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA.

CLAITON FERNANDO TODESCHINI

;iIÕ6.138.324/0001-77
BLUMENAUENSE REFEIÇÕES

COLETIVAS LTDA.
R ANTÔNIO GENTIL N.° 382

VILA LUIZ BARON -CEP 83412-030
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